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Comunicado de Retificação 
ATENÇÃO: RETIFICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

O SIRCEG – Sindicato dos Representantes Comerciais e das Empresas de Representação Comercial do Estado de Goiás vem a público retificar informações enviadas anteriormente em notificações de Contribuição Assistencial Patronal.

Identificamos um erro material no nome da entidade sindical constante em comunicados recentes (onde constou indevidamente o nome de outra entidade). Reiteramos que o sindicato legítimo para a referida cobrança e representação da categoria é o SIRCEG.

Abaixo, disponibilizamos a versão corrigida do documento, reafirmando os prazos e as bases legais (Tema 935 do STF) para o recolhimento das contribuições de 2023, 2024 e 2025.

Para dúvidas ou emissão de boletos, entre em contato pelos canais oficiais:
📞 (62) 3070-2010 | 📱 (62) 98227-4383

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Goiânia, 27 de fevereiro de 2026.

Ref.: Contribuição Assistencial Patronal – CCT 2023/2024/2025

NOTIFICANTE: SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS – SIRCEG
NOTIFICADA:

[bookmark: _GoBack]Prezados Senhores, 
O SIRCEG, entidade sindical de 1º grau, legalmente constituída e registrada, no uso das atribuições conferidas pelo art. 8º da Constituição Federal e art. 513, alínea “e”, da CLT, NOTIFICA a empresa (nome da empresa da categoria SIRCEG) sobre a obrigatoriedade do recolhimento da Contribuição Assistencial Patronal referente aos períodos de 2023/2024, 2024/2025 e 2025/2026, conforme convenções registradas no Ministério do Trabalho.

I – FUNDAMENTO LEGAL E JURÍDICO
A cobrança está amparada:

Art. 513, "e", da CLT: Autoriza sindicatos a fixarem contribuições aprovadas em assembleia.

Tema 935 do STF (ARE 1.018.459/PR): Define ser constitucional a contribuição assistencial imposta a toda a categoria (filiados ou não), desde que garantido o direito de oposição.

ADPF 1046/DF: Reitera a validade de normas fixadas em convenções coletivas.

II – OBRIGAÇÃO CONVENCIONAL (VALORES)

As contribuições foram estabelecidas conforme os períodos abaixo:

a) 2023/2024: R$ 400,00 (parcelado em 15/07/2023 e 15/11/2023).

b) 2024/2025: R$ 400,00 (parcelado em 15/07/2024 e 15/11/2024).

c) 2025/2026: R$ 400,00 (parcelado em 15/07/2025 e 15/11/2025).

III – DIREITO DE OPOSIÇÃO E PRAZO
Conforme a Cláusula Quarta (§3º), o direito de oposição pôde ser exercido em até 15 dias após a publicação do edital da norma. Não havendo oposição, a empresa deve quitar o débito em até 10 dias corridos após o recebimento desta notificação para evitar medidas judiciais.

IV – PENALIDADES

O inadimplemento sujeitará a empresa a:

Multa de 10%, Juros de mora (1% a.m.) e Correção monetária.

Cobrança judicial (Art. 600 da CLT) e Ação de Cumprimento na Justiça do Trabalho.

Atenciosamente,

ANAMARIA DE PÁDUA S. SILVA
OAB/GO 27.697
Avenida T-4, nº 1478, 17º Andar,
Edifício Absolut Business, Setor Bueno
CEP 74.230-030 Goiânia – Goiás
(62) 3070-2010 / (62) 98227-4383
anamaria@calixtoepadua.com.br
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